
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO filo 	025 
Reajusta os preços dos Serviços prestados pe 

los maquinãrios rodoviãrios da Prefeitura e 

do SERAUPA, dando outras providgncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições legais e nos termos do que lhe faculta o Art. 22, 	da 

Lei Municipal n2 432, de 25 de outubro de 1977 e, 

CONSIDERANDO a májoração nos preços dos combustíveis e 	demais 

derivados, assim como, custo operacional, elevado, por 	consequgncia, 

o custo/hora, 

DECRETA: 

Art. 12. Ficam estabelecidos os seguintes preços a serem cobra 

dos dos usuãrios, por serviços prestados pelos seguintes maquinãrios rodo 

viãrios da Prefeitura Municipal de Umuarama e Serviço Autárquico de Pavi 

mentação - SERAUPA: 

a. Motoniveladora 	20.000,00 p/h 

b. Trator Esteiras Caterpillar - D4 	15.000,00 p/h 

c. Trator Esteiras KOMATSU - 50 	25.000,00 p/h 

d. Trator com pã-carregadeira com lamina 	10.000,00 p/h 

e. Pã Carregadeira 	17.000,00 p/h 

f. Caminhão - serviços especiais 	10.000,00 p/h 

g. Caminhão 	 4  000,00 	 por viagem 

h. Retroescavadeira 	  14.000,00 p/h 

i. Rolo Pneu 	  20.000,00 p/h 

j. Rolo Ferro 	  12.000,00 p/h 

1. Pé de Carneiro Duplo 	  7.000,00 p/h 
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Art. 22. Revogam-se as dispoãições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de janeiro de 1989. 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

.../jas. 
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